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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO – ETP 

 

 Este ETP, elaborado a partir da necessidade apresentada no Documento de 

Formalização de Demanda – DFD, servirá como embasamento técnico para a elaboração do 

Termo de Referência - TR, quando identificada a contratação da melhor solução para a 

carência especificada. 

 O estudo seguirá às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, 

de modo a melhor atender aos interesses e às necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional. 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. A Prefeitura Municipal de Içara, seus Fundos, Secretarias e Departamentos têm como fi-

nalidade apoiar, incentivar e promover a prática em eventos esportivos, culturais, educa-

cionais, sociais, institucionais e demais ações promovidas no município, por meio da rea-

lização e apoio a eventos, competições e atividades, contribuindo para o desenvolvimen-

to social e a melhoria da qualidade de vida da população.  

1.2. O fornecimento de premiações, tais como medalhas e troféus, constitui item essencial pa-

ra a execução dessas atividades, sendo indispensável para o reconhecimento e valoriza-

ção dos atletas, equipes e participantes envolvidos nas competições promovidas ou apoi-

adas pela Fundação de Esportes e pela Prefeitura de Içara.  

1.3. As demandas são diversificadas, abrangendo competições escolares, campeonatos mu-

nicipais, eventos comunitários, festivais esportivos e demais ações voltadas à promoção 

do esporte, envolvendo participantes de diferentes faixas etárias, instituições de ensino, 

entidades esportivas e a comunidade em geral.   

1.4. Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para o forne-

cimento de medalhas e troféus, de forma parcelada, visando garantir a continuidade e a 

qualidade das atividades esportivas desenvolvidas a fim de atender à Prefeitura Municipal 

de Içara, seus Fundos, Secretarias e Departamentos. Ao longo do exercício, assegurando 

o adequado reconhecimento dos participantes e o fortalecimento das políticas públicas de 

incentivo ao esporte.  

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

2.1. A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) do Município 

de Içara. 

2.2. O mesmo alinha-se com a programação orçamentária para o exercício, respeitando as 

ações estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e os parâmetros definidos na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e está submetido ao regime jurídico instituído pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 de Licitações e Contratos Administrativos. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 O fornecimento dos bens deverá iniciar após a assinatura do contrato e o recebimento da 

respectiva Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, emitidas pelo setor competente, 

conforme a demanda a fim de atender à Prefeitura Municipal de Içara, seus Fundos, 

Secretarias e Departamentos.  

3.2 A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes do contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto.   
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3.3 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Prefeitura Municipal de Içara - PMI, no local por ela indicado, respeitando os prazos e 

quantidades estabelecidos na Ordem de Fornecimento.  

3.4 A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em 

desacordo com as especificações estabelecidas neste documento ou no contrato.   

3.5 A contratada deverá arcar com todos os custos necessários ao fornecimento dos 

produtos, incluindo transporte, carga, descarga e quaisquer outras despesas necessárias 

para a entrega.  

3.6 Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, confeccionados em materiais 

adequados, resistentes e em conformidade com as especificações exigidas.  

3.7 A contratada reconhece ao Município de Içara o direito de, a seu critério, descontar dos 

pagamentos devidos os valores correspondentes a multas e demais sanções pecuniárias 

previstas em contrato.  

3.8 A contratada deverá substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela fiscalização 

do contrato, os produtos que apresentarem vícios, defeitos ou que estejam em desacordo 

com as especificações estabelecidas.  

3.9 Os produtos deverão ser devidamente acondicionados e protegidos durante o transporte, 

garantindo sua integridade até o local de entrega.  

3.10 Os produtos deverão ser entregues personalizados conforme solicitação do Munícipio. 

3.11 A contratada deverá cumprir os prazos de entrega. 

3.12 A contratada deverá manter as condições de habilitação durante toda a execução 

contratual. 
 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

4.1 A estimativa apresentada tem como referência os quantitativos constantes na Ata de 

Registro de Preços nº 115/2024. Ressalta-se que os quantitativos anteriormente previstos 

mostraram-se insuficientes para atender integralmente às demandas da Prefeitura 

Municipal de Içara, seus Fundos, Secretarias e Departamentos ao longo do período, em 

razão da ampliação e diversificação dos eventos esportivos realizados.  

4.2 Dessa forma, procedeu-se à adequação dos quantitativos, com a inclusão e ampliação de 

itens, visando contemplar de maneira mais abrangente todos os eventos esportivos 

planejados, garantindo o adequado atendimento das necessidades da Administração.  

4.3 Sendo assim, foram adicionados os itens 1, 7, 8, 9 e 10, com o objetivo de suprir as 

demandas identificadas e assegurar maior eficiência na distribuição das premiações, bem 

como a continuidade e qualidade das atividades esportivas promovidas.  

4.4  
 

ITEM UN QT DESCRIÇÃO 

1 UN 1500 

 
MEDALHA PERSONALIZADA EM METAL, FUNDIDA EM LIGA DE ANTIMÔNIO (ZAMAC), COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 90 MM. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE COM BANHO METALIZADO NAS 
CORES OURO, PRATA E BRONZE. NA PARTE FRONTAL, DEVERÁ CONTER O DESENHO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO EM 3D (ALTO E BAIXO RELEVO). NO VERSO, APLICAÇÃO DE ADESIVO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL CONTENDO LOGOTIPOS E DESCRIÇÕES DO EVENTO. A MEDALHA DEVERÁ 
SER FORNECIDA COM FITA ACETINADA SUBLIMADA, EM CORES E LAYOUT A SEREM DEFINIDOS 
PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,5 CM E CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA DE 80 
CM. . 
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ITEM UN QT DESCRIÇÃO 

2 UN 1000 

 
MEDALHA PERSONALIZADA EM METAL, FUNDIDA EM LIGA DE ANTIMÔNIO (ZAMAC), COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 80 MM. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE COM BANHO METALIZADO NAS 
CORES OURO, PRATA E BRONZE. NA PARTE FRONTAL, DEVERÁ CONTER O DESENHO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO EM 3D (ALTO E BAIXO RELEVO). NO VERSO, APLICAÇÃO DE ADESIVO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL CONTENDO LOGOTIPOS E DESCRIÇÕES DO EVENTO. A MEDALHA DEVERÁ 
SER FORNECIDA COM FITA ACETINADA SUBLIMADA, EM CORES E LAYOUT A SEREM DEFINIDOS 
PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,5 CM E CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA DE 80 
CM. 

3 UN 1200 

 
MEDALHA PERSONALIZADA EM METAL, FUNDIDA EM LIGA DE ANTIMÔNIO (ZAMAC), COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 70 MM. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE COM BANHO METALIZADO NAS 
CORES OURO, PRATA E BRONZE. NA PARTE FRONTAL, DEVERÁ CONTER O DESENHO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO EM 3D (ALTO E BAIXO RELEVO). NO VERSO, APLICAÇÃO DE ADESIVO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL CONTENDO LOGOTIPOS E DESCRIÇÕES DO EVENTO. A MEDALHA DEVERÁ 
SER FORNECIDA COM FITA ACETINADA SUBLIMADA, EM CORES E LAYOUT A SEREM DEFINIDOS 
PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,5 CM E CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA DE 80 
CM. . 

4 UN 3000 

 
MEDALHA PERSONALIZADA EM METAL, FUNDIDA EM LIGA DE ANTIMÔNIO (ZAMAC), COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 60 MM. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE COM BANHO METALIZADO NAS 
CORES OURO, PRATA E BRONZE. NA PARTE FRONTAL, DEVERÁ CONTER O DESENHO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO EM 3D (ALTO E BAIXO RELEVO). NO VERSO, APLICAÇÃO DE ADESIVO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL CONTENDO LOGOTIPOS E DESCRIÇÕES DO EVENTO. A MEDALHA DEVERÁ 
SER FORNECIDA COM FITA ACETINADA SUBLIMADA, EM CORES E LAYOUT A SEREM DEFINIDOS 
PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,5 CM E CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA DE 80 
CM. 

5 
 
 

UN 
60 

 
TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍNIMA DE 300 MM. MDF AZUL FRENTE E VERSO, COM 
DETALHES COLORIDOS (CONFORME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICAÇÃO DO BRASÃO 
PERSONALIZADO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGAÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM 
ACRÍLICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM 
APLICAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. 

6 UN 30 

 
TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍNIMA DE 400 MM. MDF AZUL FRENTE E VERSO, COM 
DETALHES COLORIDOS (CONFORME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICAÇÃO DO BRASÃO 
PERSONALIZADO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGAÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM 
ACRÍLICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM 
APLICAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. 

7 UN 30 

 
TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍNIMA DE 600 MM. MDF AZUL FRENTE E VERSO, COM 
DETALHES COLORIDOS (CONFORME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICAÇÃO DO BRASÃO 
PERSONALIZADO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGAÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM 
ACRÍLICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM 
APLICAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. 

8 UN 20 

 
TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍNIMA DE 700 MM. MDF AZUL FRENTE E VERSO, COM 
DETALHES COLORIDOS (CONFORME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICAÇÃO DO BRASÃO 
PERSONALIZADO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGAÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM 
ACRÍLICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM 
APLICAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. 

9 UN 20 

 
TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍNIMA DE 800 MM. MDF AZUL FRENTE E VERSO, COM 
DETALHES COLORIDOS (CONFORME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICAÇÃO DO BRASÃO 
PERSONALIZADO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGAÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM 
ACRÍLICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM 
APLICAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. 

10 UN 40 

 
TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍNIMA DE 900 MM. MDF AZUL FRENTE E VERSO, COM 
DETALHES COLORIDOS (CONFORME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICAÇÃO DO BRASÃO 
PERSONALIZADO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGAÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM 
ACRÍLICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM 
APLICAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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5.1 O levantamento de mercado consiste na análise das possíveis formas de atendimento da 

necessidade de aquisição de premiações esportivas (medalhas e troféus), considerando 

o melhor custo-benefício para a Administração Pública, a fim de atender a Prefeitura 

Municipal de Içara seus fundos, Secretarias e Departamentos.  

5.2 Solução 1: aquisição em lote único.  

5.2.1 Vantagens: possibilidade de obtenção de melhores preços em razão do ganho de escala; 

garantia de disponibilidade imediata dos itens.  

5.2.2 Desvantagens: necessidade de espaço adequado para armazenamento; risco de danos 

ou deterioração dos materiais; possibilidade de inadequação dos itens frente às 

demandas específicas de eventos futuros (ex: personalização).   

5.3 Solução 2: aquisição de forma parcelada, conforme a demanda. 

5.3.1 Vantagens: maior flexibilidade na aquisição; atendimento conforme a necessidade dos 

eventos; possibilidade de personalização específica para cada competição; redução da 

necessidade de armazenamento. 

5.3.2 Desvantagens: possibilidade de eventuais atrasos na entrega por parte da contratada, 

ainda que mitigados por cláusulas contratuais. 

5.4 ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 

5.4.1  Após análise das soluções apresentadas, a Administração entende que a forma mais 

adequada para atendimento da necessidade é a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de medalhas e troféus de forma parcelada, a fim de atender a 

Prefeitura Municipal de Içara seus fundos, Secretarias e Departamentos. 

5.4.2 A adoção dessa solução permite maior eficiência na gestão dos recursos públicos, 

possibilita a personalização das premiações de acordo com cada evento e reduz a 

necessidade de armazenamento, além de garantir maior aderência às demandas reais ao 

longo do período contratual. O contrato também estabelecerá prazos e condições que 

assegurem o fornecimento adequado e dentro dos padrões de qualidade exigidos pela 

Administração. 

5.4.3 Diante disso, verifica-se que o Sistema de Registro de Preços apresenta-se como 

solução mais eficiente e adequada ao interesse público.  

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1 O valor estimado da contratação será obtido mediante pesquisa de preços, observando os 

critérios previstos no art.23 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos municipais aplicáveis.  

Serão utilizados: 

 Painéis de preços; 

 Contratações similares; 

 Ata de registros de preços; 

 Fornecedores do ramo; 

 Banco oficiais de preços. 

 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.1 A solução proposta consiste na realização de processo licitatório para registro de preços 

visando futura contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 

premiações esportivas, compreendendo medalhas e troféus, de forma parcelada, visando 
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atender às demandas da Prefeitura Municipal de Içara seus fundos, Secretarias e 

Departamentos. 

7.2 A especificação completa da solução será pormenorizada no Termo de Referência. 

7.3 A prestação do serviço será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Içara, 

respeitando os limites orçamentários, durante a vigência do respectivo contrato. Logo, o 

município não terá qualquer obrigação de suprimir o quantitativo exposto. 

7.4 O produto requisitado deve ser de qualidade sob pena de sofrer as sanções legais 

aplicáveis caso a contratada ludibrie a contratante. 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

8.1 Conforme o Art. 47 da Lei Federal n° 14.133/21 o objeto deverá ser dividido em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

8.2 A solução não será parcelada ante a necessidade de centralizar os serviços e as 

responsabilidades em um único contratado. 

8.3 O não parcelamento também assegura que a Contratada seja responsabilizada pela 

fiscalização e por quaisquer falhas ou ocorrências decorrentes do contrato. 
 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

9.1 Assegurar a continuidade das atividades, eventos e competições esportivas, culturais, 

educacionais, sociais, institucionais e demais ações promovidas no município ou apoiadas 

pela Prefeitura Municipal de Içara seus fundos, Secretarias e Departamentos, por meio da 

disponibilização adequada de premiações esportivas.  

9.2 Garantir o reconhecimento e a valorização dos atletas, equipes e participantes, 

incentivando a prática esportiva e o espírito de competição saudável.  

9.3 Proporcionar maior eficiência na organização e execução dos eventos esportivos, culturais, 

educacionais, sociais e institucionais assegurando que as premiações estejam disponíveis 

conforme a demanda.  

9.4 Otimizar a aplicação dos recursos públicos, por meio de contratação que assegure o 

melhor custo-benefício, com fornecimento parcelado e conforme a necessidade da 

Administração.  

9.5 Fortalecer as políticas públicas de incentivo ao esporte, cultura e educação no município, 

promovendo a integração social, o bem-estar e a participação da comunidade nas 

atividades esportivas.  
 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

10.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

11.1 Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre 

si (Art. 3°, III, da IN n°58/2022). 

11.2 Não foram identificadas contratações correlatas que venham a interferir ou merecer 
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maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

11.3 Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução 

do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da 

administração (Art. 3°, IV, da IN n°58/2022). 

11.4 Não foram identificadas contratações interdependentes que venham a interferir ou 

merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 
 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

12.1 A contratada deverá adotar práticas sustentáveis no processo de fabricação das 

medalhas e troféus, priorizando, sempre que possível, a utilização de materiais 

recicláveis ou de menor impacto ambiental.  

12.2 Os resíduos gerados durante a produção deverão receber destinação ambientalmente 

adequada, em conformidade com a legislação vigente, especialmente no que se refere ao 

descarte de materiais metálicos, plásticos e demais insumos utilizados.  

12.3 A contratada deverá adotar medidas que visem à redução de desperdícios de matéria-

prima e ao uso eficiente dos recursos naturais.  

12.4 O transporte dos produtos deverá ser realizado de forma otimizada, buscando a redução 

da emissão de poluentes, mediante planejamento logístico eficiente.  
 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. O estudo preliminar evidencia que a contratação de pessoa jurídica especializada no ob-

jeto em questão se mostra possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. 

13.2. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 

14. APROVAÇÃO E ASSINATURA 

 

O Estudo Técnico Preliminar foi aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e 

Requisitantes e pela autoridade máxima responsável, conforme listagem abaixo:  
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Içara, 08 de maio de 2026 
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Diretor de Esportes 
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Marcio Serafim Folis 
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